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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MTINICIPAL DE Bf,.RiTis

PARXCER
COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" O9I/2025
MENSAGEM DE LEI N'72112025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especial por Excesso de Arrecodoção e Superóvit Finonceiro no Orçomento vigente e dá Outros

Providências"

Nos termos regimentais, a presente pÍoposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,
não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para iÍserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 09112025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV- RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituiçio e Justiça em Re,,nião realiza,la no dia 14 ds maio de 2025, opinou

-._.unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Seúores Vere

Cibelly dos Santos D ASSOS

ador
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Vereadora Presidente
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Vereador

T

embro

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como fmalidade a abertura de crédito adicional especial,

proveniente de superaüt fi nanceiro.

II -ANÁLISE

do Projeto de Lei N' 09112025.



ESTAIN DE RON'DÔNIA
POD[:R Lf,GISLATIVO

.-:r,-h- r.ra,t-h.

PARECER
COMISSÃO DE, EDUCACÃO .SAÚ'DE E BEM-ESTAR SOCTAL

PROJETO DE LEI N'O9II2O25
MENSAGEM DE LEI N'72II2O2S

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito
Adicionol kpeciol por Excesso de Arrecodação e Superávit Finonceiro no Orçamento vigente e dá Outtos

Providêncios"

I-RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Prqjeto de Lei que tem como finalidade a abertura de crédito âdicional especial,
v proveniente de supenáüt financeiro.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educeçío, Saúde e

Bem-Estar Social, não recebendo substitulivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 09112025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO ».r COUTSSÃO

A Comissão de Educação , Saúde e Bem-Ester Social, em Reunião realizada no dia 14 de maio de 2025'

-*- opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÂO do Projeto de Lei N' 09112025.

Estiveram presentes os S ereadores

(L6^,L
Lucas Cibelly dos Santos Ueder Rodri gues Ferreira

Vereador Membrot§lVere e

J

ereadora Relatora
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ESTADO Df RONDÔ\IA
PODER 1-ECISLA'I IvO

(]ÀMAILA MI'}-ICIPAI, Df BT:RITIS

PARECER

PROJETO DE LEI N'091/2025
MENSAGEM DE LEI N" 72112025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Dispõe sobre Aberturo de Crédito

Adicionol Especiol por Excesso de Arrecodoção e Superávit Financeiro no Orçomento vigente e dá Outras

Providêncios"

I. RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem como finalidade a abertura de crédito adicional especial,

proveniente de superávit financeiro.

II - ATIÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontÍa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 09112025. reveste-se de boa forma constitucional legat. jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação-

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO ».C. CON'{ISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia ll de JUNHO de 2025'

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N" 09112025.

SOS eúores Vereadores,

Renato L N
clo
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\rer or Presidente Vereador Relator Ve r mbro

Estiveram


